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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

122/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE RESTINGA SÊCA E A EMPRESA EGO R. 

BISOGNIN E CIA LTDA - EPP, NA FORMA 

ABAIXO: 

CONTRATO Nº: 122/2020 

EDITAL DE ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2020 

PROCESSO DE ORIGEM: 39734/2020 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Sr. Vilmar João Foletto, Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal, 

brasileiro, casado, Professor aposentado, inscrito no CPF sob o n° 126.898.400-06 e RG sob o nº 

1002941977, residente e domiciliado na Rua Edmundo Bischoff, nº 191, Centro, município de Restinga 

Sêca, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EGO R. BISOGNIN E CIA 

LTDA - EPP, CNPJ nº 02.453.294/0001-32, com sede à Rua/Av. Alberto Pasqualine, nº 556, bairro 

Centro, Município de Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, representada por Ego Rogério Cantarelli 

Bisognin, inscrito(a) no CPF sob nº 587.874.880-00, residente e domiciliado na Av Alberto Pasqualine, 

n° 556, bairro Centro, Município de Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, denominada doravante 

CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato nº 096/2020, conforme segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:  
1.1. O presente instrumento tem por objetivo acrescer o valor de R$ 2.864,22 (dois mil oitocentos e 

sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos) ao valor total do contrato 122/2020. O acréscimo refere-se 

ao aumento no efetivo para controlar e evitar o ingresso dos veranistas nas dependências do Balneário 

Passo das Tunas, tendo em vista as medidas de contenção adotadas pelo estado em razão da nova 

classificação regional em nível de bandeira preta. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do contrato ora 

aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 

efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 

de duas testemunhas. 

Restinga Sêca, 26 de fevereiro de 2021.  

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 

Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 

CONTRATADA 

EGO R. BISOGNIN E CIA LTDA - EPP  

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico  

OAB/RS 70.896 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 

Nome: 

CPF: 

 
 

__________________________ 

Nome: 

CPF: 

  


